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INDICAÇÃO Nº 191/2025 

 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: José Ricardo Kiota  

  O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso 
das atribuições legais que lhes conferem o artigo 159 do Regimento Interno, INDICA ao Poder 
Executivo local, para que determine ao setor competente da municipalidade, que solicite junto à 
ETEC (Escola Técnica Estadual) de Itatiba, para que seja ampliada a oferta de outros cursos 
Técnicos em nosso Município, atualmente só temos o curso de administração e também,  
a nova opção das ETECs de integrar o Ensino Médio ao Técnico, neste Município.   

JUSTIFICATIVA 

                                             A presente indicação tem por objetivo, ampliar as oportunidades de 
qualificação profissional em Pinhalzinho. A educação profissional é o caminho mais rápido para 
o jovem se inserir no mercado de trabalho. O jovem pode usar o ensino técnico para iniciar um 
projeto de vida com uma profissão já definida e com a possibilidade de uma carreira de sucesso.   
                                             Vale ressaltar que a ampliação dos cursos neste Município será uma 
grande oportunidade para os jovens Pinhalzinhense. 
                                             Não poderia deixar de mencionar que a ETEC é considerada uma 
das melhores escolas técnicas do Estado de São Paulo. 
                                             Diante do exposto, solicito ao Executivo Local que atenda esta im-
portante ação e demanda de nosso município em prol do desenvolvimento econômico e social. 

 Sala das Sessões, 01 de abril de 2025. 

 

José Ricardo Kiota 
Vereador 


